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EXPEDIENTE
 

DECRETOS
DECRETO Nº 399/2019

            
Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 

providências.
     

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o servidor Osmário 
Batista, ocupante do cargo em comissão de Gerente do Departa-
mento de Trânsito e Transporte, do Quadro de Pessoal do Execu-
tivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de julho de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 400/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 5571/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica revogado o Adicional de Função “AF-3”, 
no percentual de 20% (vinte por cento), concedido ao servidor 
Alyson Giovani Gonçalves Dias, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos ao dia 01/07/2019.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de julho de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 401/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 5571/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica revogado o Adicional de Função “AF-3”, no 
percentual de 10% (dez por cento), concedido ao servidor José 
Leondeniz do Nascimento, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Operacional Masculino, do Quadro de Pessoal do Executivo Mu-
nicipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos ao dia 01/07/2019.
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Secretaria Municipal de Administração, 09 de julho de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 402/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 4073/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica designado o servidor Boris Kopanski, ocu-
pante do cargo em comissão de Gerente do Departamento de 
Transportes e Veículos, para responder pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, enquanto perdurar as férias de sua titular, 
no período entre 10/07/2019 a 24/07/2019, cabendo-lhe elaborar, 
assinar documentos e realizar as demais atividades pertinentes 
ao cargo.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de julho de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 109/2019

  
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o ofício nº 50/2019 
oriundo da Coordenação Municipal de Saúde Mental;

RESOLVE

 Art. 1º -  Designar as servidoras Tereza Mienki e Suélen 
Carla Dalpiaz, para que, sem ônus ao Município, respondam res-
pectivamente pelo CAPS AD e CAPS I, no período de 15/07/2019 
a 29/07/2019, em que a servidora Danielle Maria Pacheco esti-
ver em gozo de férias.
    
 Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de julho de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2019
OBJETO: Locação de 03 tendas 10x10 e 140 cadeiras, para se-
rem utilizadas em evento de entrega de 49 unidades habitacionais 
e recepção de autoridades em comemorações do aniversário do 
município de Prudentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos 
reais).

DATA DA SESSÃO: 24 de julho de 2019 às 08:30hrs, junto a pla-
taforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira

3º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 618/2017
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: SINCO – Sinalização e Construções Ind. e Com. 
Ltda.
Pregão Presencial nº 241/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se a vigência até 30/11/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 21 de maio de 2019.
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